106) EMENDA MODIFICATIVA:

Modificar os incisos III, IV, V, VI, VII e VIII (em algarismo romano) para a), b), c), d) e) e f) (letras do alfabeto), com a seguinte redação:

Art. 209 – O Conselho Municipal de Desenvolvimento de Cordeirópolis – COMDEC será paritário e composto por 20 (vinte) membros, de acordo com os seguintes critérios:

I. 8 (oito) representantes do Governo Municipal e respectivos suplentes das áreas relacionadas à Política Urbana, indicados pelo Chefe do Executivo Municipal;

II. 12 (doze) representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, assim distribuídos: 

a) 3 (três) representantes dos empresários, sendo 1 (um) do setor imobiliário, 1 (um) da construção civil e 1 (um) do setor ceramista;

b) 2 (dois) representantes dos movimentos sociais, sendo 1 (um) dos movimentos de habitação e 1 (um) de sindicato de trabalhadores;

c) 2 (dois) representantes de organizações não-governamentais e instituições de ensino ou pesquisa, sendo 1 (um) de entidade ambiental e 1 (um) de instituição de ensino ou pesquisa;

d) 1 (um) representante de conselho municipal relacionado à Política Urbana.

e) 2 (dois) representantes da zona rural, sendo 1 (um) do Conselho Municipal de Agricultura e 1 (um) do Programa de Micro-Bacia.

f) 2 (dois) representantes do Bairro do Cascalho.

